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PROJETO DE LEI no ES

Publique-se Inclua-se em

Autoriza a Fazenda do Estado a doar imóvel situado em Campinas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
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Artigo 1o- Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doação, ao

Município de Campinas, imóvel denominado “Fazenda Mato Dentro”, com

benfeitorias, atualmente destinado à instalação do “Parque Ecológico

Monsenhor Emílio José Salim”, conforme título aquisitivo da Fazenda do
b)

Estado de São Paulo; escritura pública de venda e compra e quitação,

lavrada em 15 de março de 1.937, às fls 33 do livro 522 do 11 o Tabelião

da Capital, transcrita sob n o 5.382, às fls. 189 do livro 3-D de transcrição

das transcrições em 24 de março de 1.937.

Artigo 2 * - Da escritura deverão constar claúsulas, termos e condições que

assegurema efetiva utilização do imóvel para o fim a que se destina e que

impeçam a sua transferência a qualquer título, estipulando-se que, no caso

de inadimplemento, será o contrato rescindido independentemente de

indenização por benfeitorias realizadas.

Artigo 3 o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

» situada no Município de Campinas tem
A área da “Fazenda Mato Dentro

“Monsenhor Emílio José Salim”.

sua sua destinação voltada para um Parque Ecológico denominado

dministrado pela Fundação para à Conservação
do dificuldades financeiras para mante-lo,

o e conservação daquele Parque

quada visitação pública ao

e muitos superiores a média

Atualmente este parque é a

Estado de São Paulo, que está ten

resultando em possível fechamento. Os contratos de manutençã

Estadual não estão sendo renovados, prejudicando a continuidade da ade
] desenvolvidos no parque mostraram-s

e a Produção Florestal do

em demasia a continuidade daqueles

deve prevalecer, pelo o que à sociedade e
seu fechamento e permitissem 0

Diante disto, tornou-se oneroso

Mas o interesse público
contratos de serviços tercerizados.

busca de soluções que impedissem
o Governo do Estado partiram em

melhor aproveitamento do parque.

Nesta proposta, O Município de Campinas mostrou-se interessado em dar

continuidade aos programas desenvolvidos naquele local, bem como à arcar com as despesas

operacionais daquela área.

também deixe de integrar

que demonstrada efetivo

arque, porém

Por decorrência, nada mais natural que esta área

o patrimônio do Estado, cedendo-se aquela outra entidade pública municipal
interesse em continuar oferecendo a população o lazer e saber proporcionado pelo P
com custos menores e aproveitamento amor.

Por estas razões solicitamos 0 apoio desta Augusta Casa de Leis para, no

interesse maior da população, possamos aprovar O presente projeto.
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